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aferir  as  pendências  registradas  na  conciliação  e  a
indicação das necessárias medidas corretivas sobre:

a) pendências de conciliação nas contas bancárias da
Prefeitura Municipal de Viradouro, dos exercícios de 2009,
2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018,
2019, 2020, identificadas no fechamento do mês 09/2020;

b) restos a pagar existentes em 31.12.2019, na posição
09/2020, com vista a uma melhor elucidação e eventuais
ajustes em sua escrituração se for o caso;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 13/04/2022, revogadas
as disposições contrárias,

Publique-se.
RAFAEL JUNQUEIRA RUIZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
...........................................................................................................

PORTARIA SNJVIR 012/2022
Viradouro/SP, 11 de julho de 2022.

“ P r o r r o g a  p r a z o  p a r a
conclusão  dos  trabalhos  que
estão  sendo  realizados  pela
Comissão  designada  pela
Portaria  nº  140/2020,  de  18
de  dezembro  de  2020,  do
Exmo.  Prefeito  Municipal  de
Viradouro.

RAFAEL JUNQUEIRA RUIZ,  Secretário Municipal dos
Negócios Jurídicos de Viradouro, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a demanda de atividades a serem
desenvolvidos  em  seus  respectivos  setores,  pelos
servidores que compõem a Comissão designada por ato do
Exmo. Prefeito Municipal, Portaria nº 140/2020;

CONSIDERANDO  que  os  trabalhos  da  referida
Comissão  se  demonstraram  complexos,  em  virtude  do
tempo  decorrido,  quantidade  de  documentos  a  serem
levantados e analisados,  bem como pelas demais ações
que devem ser praticadas;

CONSIDERANDO que o art. 5º da mencionada Portaria
define que os trabalhos serão levados a efeito no prazo de
60  dias  consecutivos,  podendo  este  ser  prorrogado
mediante justificativa e por meio de Portaria do Secretário
Municipal dos Negócios Jurídicos;

RESOLVE
Art.  1º  Fica  prorrogado  pelo  prazo  de  60  dias

(vencimento em 11/08/2022) o prazo disposto no art. 5º da
Portaria nº 140/2020, de 18 de dezembro de 2020, que
designou  Comissão  Especial  para  realizar  diligências  e
aferir  as  pendências  registradas  na  conciliação  e  a
indicação das necessárias medidas corretivas sobre:

a) pendências de conciliação nas contas bancárias da
Prefeitura Municipal de Viradouro, dos exercícios de 2009,
2010, 2011, 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017, 2018,
2019, 2020, identificadas no fechamento do mês 09/2020;

b) restos a pagar existentes em 31.12.2019, na posição

09/2020, com vista a uma melhor elucidação e eventuais
ajustes em sua escrituração se for o caso;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação com efeitos a partir de 12/06/2022, revogadas
as disposições contrárias,

Publique-se.
RAFAEL JUNQUEIRA RUIZ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
...........................................................................................................
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Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 – TOMADA

DE PREÇOS Nº 012/2022.
Início: 08/07/2022 – Encerramento: 26/07/2022 –

Horário 09h
Abertura  dos  Envelopes:  26/07/2022 –  Horário:

09h
Tipo: Menor Valor Global
O b j e t o :  C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A

ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E MONTAGEM
DE  SISTEMA  FLUTUANTE  (SHOW  DAS  ÁGUAS)  no
LAGO MUNICIPAL.

PROCESSO  LICITATÓRIO  DE  ACORDO  COM  A  LEI
COMPLEMENTAR 123/2006.

A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de
Viradouro  torna  público  aos  licitantes  interessados,
abertura  de  certame,  com objeto  acima  especificado,  cujo
encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários
acima  aprazados.  A  Divisão  de  Licitações  da  Prefeitura
Municipal de Viradouro fornecerá cópia digital do Edital e
seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na
Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº
349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia
para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min
às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através do
site  http://www.viradouro.sp.gov.br/.  Demais  publicações
referentes ao certame estarão disponíveis através do site:
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 08 de julho de 2022.
DANIELA DE SOUZA LIMA

PRESIDENTE DA CPL
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Revogação de Termo de Rescisão Contratual –
Publicado em 23 de junho de 2022

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Viradouro
Contratada:ELIDIANA MARIA MANTOVANI - EPP
Objeto:  AQUISIÇÃO  DE  LEITE,  QUE  FORAM

FRACASSADOS  EM  LICITAÇÕES  ANTERIORES.
Haja vista a Rescisão Unilateral publicada em 23 de

junho de 2022 a Secretária Municipal de Educação revoga


